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PROJETO DE LEI N°

 

INSTITUI A SEMANA DA PUREZA DA CRIANÇA NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Institui a Semana da Pureza da Criança no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2º A Semana da Pureza da Criança possui o objetivo de proporcionar informações sobre as virtudes
da infância e da necessidade de proteção de sua inocência.

Art. 3º A Semana da Pureza da Criança promoverá eventos sociais que serão realizados por entidades
culturais, educacionais, religiosas e outras, implementando atividades que promovam a conscientização
da população sobre a importância da preservação da pureza da criança.

Parágrafo único: A Semana da Pureza da Criança passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos
do Estado do Ceará e será realizada na semana do dia 12 de outubro, data em que se comemora o Dia das
Crianças.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Apostolo Luiz Henrique Deputado Estadual
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Justificativa

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu para a família, para a sociedade e para o Estado, o dever de
assegurar e priorizar a proteção das crianças, evitando qualquer tipo de violência, opressão, crueldade,
exploração, discriminação ou qualquer ato de negligência, conforme dispõe o art. 227.

Para o Estatuto da Criança e do Adolescente, são considerados crianças as pessoas de até 12 (doze) anos
de idade, possuindo entre as suas normas cogentes o princípio da proteção integral, com o objetivo de
preservar os seus direitos durante essa importante fase de desenvolvimento e de concretização da
personalidade das pessoas.

Para que os objetivos do Estatuto da Criança e do Adolescente sejam alcançados, o Estado e a
coletividade devem promover eventos que atuem na conscientização da sociedade sobre o dever de
priorizar e garantir o melhor interesses das crianças do Ceará.

DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

DEPUTADO (A)
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LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 23 DE AGOSTO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 453/2019

AUTORIA: DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE                                

MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA DA PUREZA DA CRIANÇA NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 453/2019

, que Deputado AP. LUIZ HENRIQUE “INSTITUI A SEMANA DA PUREZA DA CRIANÇA NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ”.

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Institui a Semana da Pureza da Criança no âmbito do Estado do
Ceará.

Art. 2º A Semana da Pureza da Criança possui o objetivo de proporcionar
informações sobre as virtudes da infância e da necessidade de proteção de
sua inocência.

Art. 3º A Semana da Pureza da Criança promoverá eventos sociais que serão
realizados por entidades culturais, educacionais, religiosas e outras,
implementando atividades que promovam a conscientização da população
sobre a importância da preservação da pureza da criança.
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Parágrafo único: A Semana da Pureza da Criança passará a fazer parte do
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada na
semana do dia 12 de outubro, data em que se comemora o Dia das Crianças.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA     

A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

DA INICIATIVA DAS LEIS 
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Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

CONCLUSÃO                                                                                                                                                           

                  Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado André Fernandes

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 453/2019

AUTORIA: DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

RELATORIA: DEPUTADO ANDRÉ FERNANDES

 

EMENTA: INSTITUI A SEMANA DA PUREZA
DA CRIANÇA NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

Protocolada a presente proposição, a Consultoria Técnico Jurídica desta Casa proferiu parecer
favorável ao Projeto de Lei apresentado pelo Nobre parlamentar acima descrito, e este
Relator, após ser designado para relatar a presente matéria, passa analisá-la.

O Deputado Apóstolo Luiz Henrique apresenta Projeto de Lei que institui a semana da pureza
da criança no âmbito do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar afirma que “A Constituição Federal de 1988
estabeleceu para a família, para a sociedade e para o Estado, o dever de assegurar e
priorizar a proteção das crianças, evitando qualquer tipo de violência, opressão, crueldade,
exploração, discriminação ou qualquer ato de negligência, conforme dispõe o art. 227”.

Argumenta que “Para o Estatuto da Criança e do Adolescente, são considerados crianças as
pessoas de até 12 (doze) anos de idade, possuindo entre as suas normas cogentes o princípio
da proteção integral, com o objetivo de preservar os seus direitos durante essa importante
fase de desenvolvimento e de concretização da personalidade das pessoas”.

Por fim, conclui, “Para que os objetivos do Estatuto da Criança e do Adolescente sejam
alcançados, o Estado e a coletividade devem promover eventos que atuem na conscientização
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da sociedade sobre o dever de priorizar e garantir o melhor interesses das crianças do
Ceará”.

 

II – FUNDAMENTOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Faz-se mister, pormenorizadamente, informar que a Constituição Federal garante aos estados,
autonomia político-administrativa, nos termos do artigo 18, caput, in verbis:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Vejamos que os entes federados estaduais têm autonomia garantida inclusive dispondo de
capacidade para elaborar suas Constituições, desde que respeitado os limites estabelecidos
pela Constituição Federal.

Nesse mesmo sentido, a Constituição Estadual do Ceará estabelece:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

[...]

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Nesse sentido, a Constituição Federal afirma ainda:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Portanto, podemos perceber que a matéria que trata a presente proposição encontra amparo
legal, tanto na Constituição Federal e Estadual, conforme descrito acima.

Por outro lado, quanto a iniciativa do presente projeto, este encontra amparo nos temos do art.
60, inc. I da Constituição Estadual, onde estabelece a possibilidade de a iniciativa das leis ser
de competência dos Deputados Estaduais.
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Cumpre ressaltar que o há inúmeros entendimentos doutrinários que corroboram no mesmo
sentido dos textos legais acima explanados.

Ademais, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,
II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, visto que não gera despesas para o Poder
Executivo.

Assim, considerando a matéria que trata a presente proposição e por se tratar de projeto de lei,
esta é a via adequada tramitar nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO DO RELATOR

 

Da parte deste Relator, opino  à aprovação do Projeto de Lei 0453/2019, defavoravelmente
autoria do Deputado Apóstolo Luiz Henrique.

DEPUTADO ANDRE FERNANDES

DEPUTADO (A)
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